
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATA - TRIBUNAL PLENO    

17ª Sessão Ordinária Judicial do Tribunal Pleno, por videoconferência, realizada a
Sala de Sessões Desembargador Manoel da Fonsêca Xavier de Andrade”, em 05 de
outubro de 2022.

Sob a  Presidência  do  Excelen ss imo  Senhor  Desembargador
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  –  Presidente.  Par ciparam  ainda  da  sessão  os
Excelen ssimos  Senhores  Desembargadores  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  Márcio
Muri lo  da  Cunha  Ramos,  João  Ba sta  Vasconcelos  ( Juiz  convocado,  com  jurisdição
l imitada,  para  subs tuir  o  Des.  Márcio  Muri lo  da  Cunha  Ramos),  Marcos  Cavalcan  de
Albuquerque,  João  Ba sta  Barbosa  (Juiz  convocado  para  subs tuir  a  Desa.  Maria  de
Fá ma  Moraes  Bezerra  Cavalcan  Maranhão),  Joás  de  Brito  Pereira  Fi lho,  Miguel  de
Bri o  Lyra  Fi lho  ( Juiz  convocado,  com jur isdição  l imitada,  para  subs tuir  o  Des.  Joás  de
Brito  Pereira  Fi lho) ,  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Olive ira,  João  Benedito  da  Si lva,  João
Alves  da  S ilva,  Frederico  Mar nho  da  Nóbrega  Cou nho  (Corregedor-Geral  de  Jus ça),
José  Ricardo  Porto,  Carlos  Mar ns  Beltrão  Fi lho,  Mar ia  das  Graças  Morais  Guedes,
Agamenilde  Dias  Arruda  Vie ira  Dantas  ( Juíza  convocada  para  subs tuir  o  Des.  Leandro
dos  Santos),  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Marcos  Wil l iam  de  Olive ira  e  Carlos  Antônio
Sarmento (Juiz  convocado até  o  preenchimento  da  vaga  decorrente  da  aposentadoria  do
Des.  José  Aurélio  da  Cruz).  Ausentes,  jus fi cadamente,  os  Excelen ssimos  Senhores
Desembargadores  Luiz  Sí lv io  Ramalho  Júnior  e  Oswaldo  Trigueiro  do  Val le  Fi lho.
Representando  o  Ministério  Públ ico,  a  Exce len ssima  Senhora  Doutora  Vas  Cléa
Marinho  da  Costa  Lopes,  1ª  Subprocuradora  de  Jus ça,  em  subs tuição  ao
Excelen ssimo  Senhor  Doutor  Antônio  Hortêncio  Rocha  Neto,  Procurador-Geral  de
Jus ça  do  Estado  da  Para íba.  Secretar iando  os  trabalhos  o  Bacharel  Robson  de  Lima
Cananéa,  Diretor  Espec ia l.  Às  09h13min,  havendo  número  legal ,  foi  aberta  a  presente
sessão.  Aprovadas,  sem restrições,  as  atas  das  reuniões anteriores  -  vi rtual  e  presencial .
In iciados os trabalhos,  foi  aprovada,  à unanimidade e  com comunicação à Presidência do
Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Paraíba,  proposi tura  do  Excelen ss imo  Senhor
Desembargador  Saulo  Henr iques  de  Sá  e  Benevides  –  Presidente,  de  voto  de  aplauso  a
todos  os  integrantes  daquela  Corte  Especial  (magistrados  e  servidores),  inclusive
colaboradores,  pe lo  sucesso absoluto  na condução do 1º turno das  eleições  ocorr idas  no
úl mo  domingo.  Acostou-se  à  homenagem,  a  Excelen ssima  Senhora  Doutora  Vas  Cléa
Marinho da Costa Lopes,  1ª Subprocuradora Geral  de Jus ça, representando o Ministério
Público  Estadual .  Em  seguida,  o  eminente  Desembargador  Presidente  e  a  representante
do  Ministério  Públ ico  Estadual,  fi zeram  uso  da  palavra  para  registrar  o  Aniversár io  da
Promulgação  da  Cons tuição  Federal  de  1988,  também  conhecida  como  Cons tuição
Cidadã.  Ato  con nuo,  o  Excelen ssimo  Senhor  Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides  –  Presidente,  fez  o  lançamento  da  car lha  sobre  Inc idente  de  Resolução  de
Demandas Repe vas ( IRDR),  no âmbito do TJPB. A car lha fo i elaborada pela  equipe do
Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  (Nugep),  sob  a  supervisão  do  Presidente  da
Comissão  de  Jurisprudência  e  Divulgação  e  Coordenador  do  Núcleo,  Excelen ssimo
Senhor  Desembargador  Marcos  Cavalcan  de  Albuquerque,  que  fez  uso  da  palavra  para
agradecer  o  apoio  que  recebeu  da  Pres idência  do  TJPB.   Na  oportunidade,  foram
aprovados  votos  de  aplausos,  com  comunicação  aos  homenageados  e  anotação  em  suas
fi chas  funcionais,  aos  servidores  Thiago  Bruno  Nogueira  Alves  -  Diretor  Jurídico,
Washington  Rocha  de  Aquino  -  Gerente  de  Pesquisa  Jurídica  e  Rodrigo  Antônio  Nóbrega
Guimarães  -  Assessor  da  Diretoria  Especial ,  como  reconhecimento  ao  trabalho  na



elaboração  da  car lha  e  pela  excelência  nos  serviços  prestado s  a  este  Tr ibunal . .  A
propositura  foi  de  autoria  do  Desembargador  Márcio  Muri lo  da  Cunha  Ramos.  Em
seguida,  os  integrantes  da  Corte  aprovaram,  por  unanimidade,   propositura  do
Excelen ssimo  Senhor  Desembargador  José  Ricardo  Porto,   de  voto  de  pronto
restabelecimento  da saúde  do  Excelen ssimo Senhor Doutor  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle,
genitor  do   Excelen ss imo  Senhor  Desembargador  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Fi lho.
Acostou-se  à  moção,  a  Excelen ssima  Senhora  Doutora  Vas  Cléa  Marinho  da  Costa
Lopes,  1ª  Subprocuradora  Geral  de  Jus ça,  representando  o  Ministério  Públ ico  Estadual.
Dando  prosseguiento,  foi  subme da  à  apreciação  do  Augusto  Colegiado  a  Pauta  de
Julgamento constante  dos itens adiante discr iminados.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE:

(PJE-1º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0857155-
47.2020.8 .15.2001.  RE LATO R:  E XMO.  SR .  DE S.  M ARCO S  CAVALCA N TI  DE  A LB UQ UE RQUE .  Impetran-
te :  Gi lmarks  Gomes  Meira  (Adv.  Wilson  Tadeu  Cordeiro  de  Ol ive ira,  OAB  MG  159.538  E
OAB  PB  25.257).  Impetrado :  Governador  do  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Pro-
curador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Interessado:  Estado  da  Para í-
ba,  representando pelo  Procurador ROBERTO MIZUKI  DIAS DOS SANTOS - OAB/PB 19.535-
B.

COTA:  A DI A DO  PA RA  A  PRÓXI MA  SES SÃO,  E M  RA ZÃO  DA  AUSÊ NCI A
JUS TIF I C ADA  D O AU TOR  DO  PE DID O  DE  V ISTA ,  D ES.  L EAND RO  DO S SANTOS .

(PJE-2 º)  -  Mandado  de  Segurança  nº  0807177-
61.2018.8 .15.0000. RELATO R:  EXMO.  SR .  DES.  LEA NDRO  DO S  S ANTO S.  Impetrantes :  João
Benedito  da  Silva,  José  Luciano  Gadelha,  representado  por  sua  Curadora  Maria  José
Menezes  Cunha  Gadelha,  e  Francisco  Pere ira  Sarmento  Gadelha  (Adv.  Francisco  Pereira
Sarmento  Gadelha,  OAB  PB  9.542).  Impetrado :  Desembargador  Pres idente  do  Tr ibunal
de  Jus ça  do  Estado  da  Paraíba. Interessado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo
Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS ,  OAB  PB  10.810.  Obs. :   Imp edido s  os  Exmos.
Srs .  Desembargad ores  Sau lo  He nr iques  de  Sá  e  Ben ev ides ,  P res idente,  e  Márc io  M uri lo  da  Cunha
Ra mos  ( ID  166 46 11 9)  (a rt .39  do  R . I .  do  TJPB) .

COTA:  A DI A DO  PA RA  A  PRÓXI MA  SES SÃO,  E M  RA ZÃO  DA  AUSÊ NCI A
JUS TIF I C ADA  D O REL ATO R ,  DES.  L EA ND RO  DO S SANTOS .

(PJE-3º)  –  Embargos  Infringentes  e  de  Nul idade  nº  0000215-
30.2019.8 .15.0191.  R EL ATO R:  EXMO .  SR .  DES.  CA RLO S  M ARTI NS  BELT R ÃO  FI LH O.  REV IS OR:  E XM O.
SR .  D ES.  R I CA RDO  VI TAL  DE  A LM EIDA .  Requerente:  Í talo  Carlos  de  Andrade  Si lva  (Adv.  José
Beckenbaner  Gouveia da Si lva,  OAB PB 12.260). Requerida:  Jus ça Públ ica.

COTA:  O  AUTO R  DO  PE DI DO  D E  VI STA ,  DES.  R ICA RDO  V ITAL  DE  ALM E IDA ,
ESGOTA RÁ  O PR AZO REG IM E NTAL .

(PJE-4º)  –  Rev isão  Criminal  nº  0816595-18.2021.8.15.0000.
RELATO R:  E XMO.  SR .  DES.  M ÁRCI O  MURI LO  DA  CUNH A  R AM O S.  RE VI SO R:  E XM O.  SR .  D ES .  JOÁ S  DE
BR ITO PE RE I RA  FILH O.  Requerente :  Leoni ldo Macie l  (Adv.  Ramon Dantas  Cavalcante, OAB PB
13.416).  Requerida :  Jus ça  Pública.

COTA:  A DI A DO  PA RA  A  PRÓXI M A  SE SSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCIA
JUS TIF I C ADA  D O REL ATO R .

(PJE-5 º)  –  Agravo  Interno  nos  autos  da  Ação  Direta  de
Incons tucional idade nº 0802685-26.2018.8.15.0000.  R ELATOR A:  E XM A .  SRA .  D ESA .  MAR IA  DE
FÁTIM A  MO RAE S  B EZER RA  CAVALCA NTI  M AR A N HÃO .  Agravante:  Ministério  Públ ico  do Estado  da
Paraíba.  Agravado:  Município  de  Sapé  (Adv.  Leopoldo  Wagner  Andrade  da  S ilveira,OAB
PB 5.863).

COTA:  A DI A DO  PA RA  A  PRÓXI M A  SE SSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCIA
JUS TIF I C ADA  DA RELATO R A .



(PJE-6º)  –  Confl ito  Nega vo  de  Competência  Cível  nº  0802462-
34.2022.8 .15.0000  (Apelação  Cível  nº  0002306-19.2011.8.15.0371).  REL ATO R:  E X MO .  SR .
DES.  JOÃO  A LVES  DA  SI LVA .  Susci tante:  Desembargador  Oswaldo  Tr igueiro  do  Val le  Fi lho .
Suscitado: Desembargador  José Aurél io da Cruz.

COTA:  ADI ADO  PA R A A PRÓXI MA  SES SÃO,  PO R  I NDI CAÇÃO  DO  RELATOR .

(PJE-7º)  –  Rev isão  Criminal  nº  0806647-18.2022.8.15.0000.
RELATO R:  E XM O.  SR .  D R .  JOÃO  BAT IS TA  VA SCO NCE LO S  ( J UI Z  CO NVOC AD O,  C/  JUR ISDI ÇÃO  L I MITADA ,  P/
SUBST IT UIR  O  DES.  MÁR CI O  MURI LO  DA  CU NH A  RAMO S) .  RE VI SO R:  EX MO.  SR .  DR .  M IG UE L  DE  BRI T TO
LY RA  FI L HO  ( JUI Z  CON VOC AD O,  C/  JUR ISDIÇ ÃO  L IM ITA DA ,  PARA  S UB ST IT UI R  O  DES.  JOÁ S  D E  BRI TO
P EREIR A  F I LH O) .  Requerente:  Overlack  Delano  Pimenteira  Thomaz  (Adv.  Aécio  Flávio
Farias  de Barros Fi lho – OAB/PB 12.864).  Requerida:  Jus ça Pública.

D EC I SÃO :  JU LGO U - SE  IM P ROCE DE NTE  O  PE DI DO  RE VI SIO NA L ,  PO R
U NA NI M IDA DE ,  NO S  TERM O S  DO  VOTO  DO  R ELATOR .  FEZ  SU STE NTAÇ ÃO  O R AL ,  N A  DE FESA  DO
REQU ERE NT E,  O  A DVO G ADO  A ÉCIO  FLÁVI O  FA RI A S DE  BA RROS  F IL HO,  OAB  PB  12. 86 4 .

(PJE-8º)  –  Rev isão  Criminal  nº  0819116-33.2021.8.15.0000.
RELATO R:  E XM O.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BR ITO  PE REI RA  FIL HO.  REVI SO R:  E XMO .  SR .  DR .  JOÃO  BATI STA
BAR BO SA  ( J UIZ  CO NVO C ADO,  Á  ÉP O CA ,  PARA  S UB ST I TUIR  O  DES .  J OÃO  BENED ITO  DA  S I LVA) .
Requerente:  José  Dani lo  de  Ol iveira  Si lva  (Adv.  Oscar  Stéphano  Gonçalves  Cou nho  -
OAB/PB. 13.552).  Requerida: Jus ça  Pública.

D EC I SÃO :  JU LGO U - SE  IM P ROCE DE NTE  O  PE DI DO  RE VI SIO NA L ,  PO R
U NA NI M IDA DE ,  NO S  TER M O S  DO  VOTO  DO  R E L ATOR .  F EZ  SU STE NTA ÇÃO  O R AL  O  A DVO G A DO  O SC AR
STÉP HANO  GO NÇA LVES CO UTI NHO,  O AB PB 1 3.5 52 .

(PJE-9º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0813120-
88.2020.8 .15.0000.  R ELATO R:  EXM O.  S R .  DES.  JOÃO  ALVES  DA  SILVA .  Impetrante:  Deusdete
Meneses  Fi lho  (Advs.  Yuri  Paul ino  de  Miranda  –  OAB/PB  8.448  e  outros).  Impetrado :
Presidente  do  Tribunal  de  Jus ça  do  Estado  da  Paraíba.   OBS .:  Im p edi do  o  Exmo.  Sr.  Des .
Sau lo  Hen r iques  d e Sá e  Ben ev ides ,  Pres id ente  ( ID  16 54 92 64)  (ar t.3 9  do RITJP B).

COTA:  A DI ADO  PA RA  A PRÓX IM A  S ES SÃO,  POR  INDI CAÇÃO  DO  RE LATO R .

(PJE-10 º)  –  Ação  Direta  de  Incons tucional idade  (Medida
Cautelar)  nº  0805837-82.2018.8 .15.0000.  R ELATOR:  EX MO .  SR .  D ES.  JOÃO  ALVE S  DA  S ILVA .
Requerente:  Associação  dos  Magistrados  do  Estado  da  Paraíba  -  AMPB  (Advs.  Rinaldo
Mouzalas  de  Souza  e  Silva  -  OAB/PB  nº  11.589  e  outros) .  Requeridos :  1º  -  Governador
do  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS  -
OAB/PB nº  10.810 e  2º  -  Assembleia  Legisla va do Estado da Paraíba,  representado pelo
Procurador-Chefe  MARCOS  CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  FILHO  –  OAB/PB  nº  15.662.
Interessado :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador  ALEXANDRE  MAGNUS
FERREIRA  FREIRE  –  OAB/PE  01129.  Obs . :  I mpedi do  o  E xmo.  Sr.  Des .  Ma rco s  Cava lcan  de
Albuque rque  (I D.  87 824 51 )  (ar t.  39  do  R. I .T. J .-PB) .  Averbo u  sus pei ção  o  Exmo.  Sr.  Des .  Sau lo
Henr iqu es  de  Sá  e  Benevides  ( ID.  284 8 359 )  (ar t.40  do R.I .T. J .- PB) .

COTA:  A DI ADO  PA RA  A PRÓX IM A  S ES SÃO,  POR  INDI CAÇÃO  DO  RE LATO R .

(PJE-11 º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0810944-
68.2022.8 .15.0000.  R EL ATO R:  EXMO.  S R .  DES .  O SWAL DO  T RIGU E IRO  DO  VAL LE  F I L HO.  Impetrante :
Erik  Henrique  Rodrigues  de  Araújo  (Adv.  Flávio  André  Alves  Br i o,  OAB  PB  21.661).
Impetrado:  Governador  do Estado da Para íba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS,  OAB  PB 10.810.  Interessado:  Estado da Paraíba,  representado pelo
Procurador FLÁVIO LUIZ  AVELAR DOMINGUES FILHO, OAB PB 26.495.

COTA:  A D IA DO  PA RA  A  P RÓXI MA  S ESSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCIA
JUS TIF I C ADA  D O REL ATO R .

(PJE-12 º)  –  Revisão  Criminal  nº  0810777-85.2021.8.15.0000.
RELATO R:  E XM O.  SR .  DE S.  JOÃO  BE NEDI TO  DA  S ILVA .  REV I SOR:  E XM O.  SR .  DE S.  CAR LO S  M A RTI NS
BELTR ÃO  F I L HO.  Requerente:  Francisco  Alves  Severino  (Adv.  Arnaldo  Marques  de  Sousa,
OAB PB 3.467).  Requerida :  Jus ça Públ ica.

COTA:  A D IA DO  PA RA  A  P RÓXI MA  S ESSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCIA
JUS TIF I C ADA  D O RE VI SO R .



(PJE-13 º)  –  Ação  Direta  de  Incons tucional idade  nº  0807178-
46.2018.8 .15.0000.  R ELATO R:  EXMO.  SR .  DES.  MARCOS  CAVALC ANT I  DE  A L BU QUE RQ UE .
Requerente :  Par do dos Trabalhadores  –  PT (Advs.  Herry  Charr iery  da Costa  Santos,  OAB
PB 17.576  e  outros) .  Requeridos:  1º -  Município  de  Campina  Grande,  representado  pelo
Procurador GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR ,  OAB PB 11.576,  e 2º -  Câmara Munic ipal
de  Campina  Grande,  representado  pelo  Procurador-Geral  LUIZ  PHILLIPE  P INTO  DE  SOUSA ,
OAB  PB  18.696.  Interessado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral
FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs. :  I mped ido  o  Exmo.  Sr.  Des emb arga do r  Lu iz
S í lv io  R a ma lho Júnior  ( ID 103 55 220 )  ( Art .  3 9  do R. I .  do  TJPB) .

COTA:  A DI ADO  PA RA  A PRÓX IM A  S ES SÃO,  POR  FA LTA  DE  Q UÓ RUM .

(PJE-14 º)  –  Embargos  de  Declaração  opostos  à  decisão
proferida  nos  autos  da  Rec lamação  nº  0812942-42.2020.8.15.0000.  RE LATOR A:  E XM A .  SRA .
DES A .  M AR IA  DAS  G RAÇA S  MO RAI S  GUEDES.  Embargante :  Marlene  Vinagre  Maroja  Pedrosa
(Adv.  Jurandir  Pere ira  da  Si lva  –  OAB/PB  5334  e  outro) .  Embargado:  Estado  da  Paraíba,
representado pelo Procurador FELIPE DE BRITO L IRA SOUTO.

D EC I SÃO :  REJE I TA DO S  O S  E M BARG O S,  PO R  U NA NIM I DAD E,  NO S  T ERM O S
DO  VOTO  DA  RE LATO R A .  

(PJE-15 º)  –  Procedimento  Inves gatór io  Criminal  nº  0802882-
39.2022.8 .15.0000.  RELATO R:  EX MO .  SR .  D ES.  JOÁ S  DE  BRI TO  PE R E I R A  F IL HO.  No ciante:
Ministério  Públ ico  do  Estado  da  Paraíba.  No ciada :  Lusineide  Ol iveira  de  Lima
Almeida, Prefeita  Municipal  de Sossego/PB (Advs.  Johnson Gonçalves de Abrantes,  OAB
PB 1.663, e outros).

D EC I SÃO :  RECEBE U - SE  A  D ENÚNC I A ,  SEM  AFASTAM E NTO  OU  DEC RE TAÇÃO
DE CUSTÓ DI A  PRE VEN TI VA  DA DE NU NC I ADA ,  PO R  U NA NIM IDA DE,  NO S  TE R M O S DO  VOTO DO  RE L ATO R .  

(PJE-16 º)  –  Procedimento  Inves gatór io  Criminal  nº  0809595-
64.2021.8 .15.0000.  RELATO R:  EXM O.  SR .  D ES.  C AR LOS  M ARTI NS  BE LTR ÃO  F IL HO.  No ciante:
Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba.  1º  No ciado:  Divaldo  Dantas,  Prefeito  do
Município  de  Itaporanga  (Advs.  Newton  Nobel  Sobreira  Vita,  OAB  PB  10.204  e  outro).
2º  No ciado:  Gi lberlan  Ferreira  da  Si lva  (Advs.  Ítalo  Ramon  Si lva  Ol iveira,  OAB  PB
16.004;  e  Rafael  Vilhena  Cou nho,  OAB  PB  19.947).  3º  No ciado:  Hermes  Rodrigues
(Advs.   Helen  Nunes  Cosmo  da  Fonseca,  OAB  PB   27.515).  4º  No ciado:  Helton  Magno
de  Sousa  Gonçalves  (Advs.  Ricardo  Luiz  Costa  dos  Santos,  OAB  PB  19.944;  Taísa
Gonçalves  Nóbrega  Gadelha  Sá,  OAB  PB  15.631;  e  Válber  Estevão  Fontes  Ba sta,  OAB
PB 26.113).

D EC I SÃO :  REJ E I TADA S,  PO R  UNA NI M IDADE,  A S  PRE LI MI NAR ES  DE
NUL IDA DE  DO  PRO CE DI MEN TO  I NVESTIGATIVO;  D E  I NÉ PCIA  DA  DE NÚ NC I A  E  A  DE  RE JE I Ç ÃO  DA
DE NÚ NCI A  PO R  O CO RRÊ NC IA  DE  ABO LI TI O  C RI MI NIS  EM  RELA ÇÃO  AO  TIPO  PE N AL  P RE VI STO  NO  A RT.
33 7- H  DO  CÓ DI GO  PENA L.  EM  S EGUIDA ,  PO R  I GUA L  VOTAÇÃO,  R ECE BE U-S E  A  DENÚNCI A ,  S EM
A FASTAM E NTO  DO  CARG O  E  S EM  DEC RE TO  DE  CUS TÓ DI A  PREVENT I VA  DO S  DE NU NCI AD OS,  NO S  TE RM O S
DO  VOTO  DO  RE LATO R .  F I ZER AM  SU STE NTAÇ ÃO  O R AL ,  A  PRO CU RADO R A  DE  J US TIÇ A ,  VA STI  CL É A
M A RI NH O  DA  CO STA  LO PES  E  O S  ADVO G ADO S  NEWTO N  NOBEL  SO B REI RA  VITA ,  OA B  PB  10 .20 4 ,  NA
DE FESA  DO  1º  NOT IC I A DO ;  ÍTALO  R AM O N  SILVA  O LI VE I RA ,  OAB  P B  16 .0 0 4 ,  NA  D E FESA  DO  2 º
NOTI C IA DO;  E  R ICA R DO LUIZ  CO STA  DO S SANTOS ,  OA B P B 19 . 9 4 4,  NA  DE FESA DO  4 º NOTI C I A DO.

(PJE-17 º)  –  Ação  Direta  de  Incons tucional idade  (Medida
Cautelar)  nº  0816001-04.2021.8 .15.0000.  R ELATO R A:  EXM A .  SR A .  DES A .  MARI A  DAS  G RAÇ A S
M ORA IS  GUED ES.  Requerente :  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba.  Requeridos:  1º  -
Município  de  Patos,  representado  pelo  Procurador-Geral;  e  2º  -  Câmara  Municipal  de
Patos (Adv.  José Lacerda Brasile iro OAB PB 3.911).  

COTA:  A DI ADO  PA RA  A PRÓX IM A  S ES SÃO,  POR  INDI CAÇÃO  DA RE LATORA .



PROCESSOS FÍSICOS – PF  :

(PF-18º)  –  Agravo  Interno  nos  autos  da  Homologação  de
Acordo  de  Colaboração  Premiada  nº  0000362-81.2018.815.0000.  RE L ATO R:  EXM O.  SR .  DES .
JOÃO  B E NE D ITO  DA  SI LVA .  Agravantes :  Angél ica  Raquel  Cou nho  Moreno,  Luiz  Alberto
Moreira  Cou nho  Neto  e  Pedro  Alberto  de  Araújo  Cou nho  Fi lho  (Adv.  José  Edísio
Simões  Souto,  OAB PB 5.405) .  Agravada :  Jus ça  Públ ica.  Ob s . :  Aver bo u  s u sp eiçã o  o  Exmo .  Sr.
Des .  Frede ri co  Ma r nho  d a  N.  Cou nho  (art .4 0  do  R . I .  do  TJ PB) .

D EC I SÃO :  RE JE I TA DA ,  P OR  U NANI MI DA DE ,  A  PRELI MI NAR  DE  NÃO
CO NHEC IM E NTO  DO  AG RAVO.  NO  MÉRI TO,  N EGO U -SE  PROVI M E NTO  AO  AG RAVO,  NOS  T ERM OS  D O  VOTO
DO  RE LATO R ,  CO NTR A  OS  VOTO S  D O S  DES EMBARG AD ORES  ROM E RO  M A RCE LO  DA  FO NS EC A  OL IVE IR A ,
JO SÉ  RI C AR DO  PO RTO  E  O SWALD O  TRI G UEI RO  DO  VAL LE  F ILHO,  PE LO  SE U  PROV IME N TO .  P RESE NT E  O
PAT RO NO  DO S  AGRAVA NT ES ,  ADVO GA DO  JO SÉ  EDÍ SI O  SIM ÕE S  SO U TO,  OAB  PB  5 .40 5.  AVE R BOU
SU SPEI Ç ÃO  O DES.  FR EDE RICO  M ARTI NH O DA  NÓ BR EG A CO UTIN HO .

(PF-19º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Especial  nº  0000743-
90.2002.815.0181.  RELATO RI A  DA  P RESI DÊ NCI A  DO  TRI BU NA L  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TA DO  DA  PAR AÍ BA .
Agravante :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  Agravados:  Amorim & Cia Ltda e outros.  (Advs.  Carlos  Neves
Dantas Freire,  OAB PB 2.666 e outros).  

D EC I SÃO :  DES PROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UN AN IM IDA DE ,  NO S  TE R MO S  DO
VOTO DO  R EL ATO R .  

(PF-20º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Extraordinário  nº
0012883-64.2014.815.0011.  R ELATO RI A  DA  PRES I DÊNC IA  DO  TRI BU NAL  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TAD O  DA
PA R AÍ BA .  Agravante :  Débora Alvarenga Duarte  Drefs  (Adv.  Moisés Fernandes da Si lva,  OAB
PB  11.866).  Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.

D EC I SÃO :  DES PROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UN AN IM IDA DE ,  NO S  TE R MO S  DO
VOTO DO  R ELATOR .  

(PF-21º)  –  Agravo  Interno  em Recurso  Extraordinário  nº
0022333-17.2010.815.2001.  R ELATO RI A  DA  PRES I DÊNC IA  DO  TRI BU NAL  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TAD O  DA
PA R AÍ BA .  Agravante :  P irel l i  Pneus Ltda.  (Advs.  Daniel la  Zagari Gonçalves,  OAB SP 116.343,
Marcos  Antônio  Gomes  Behrndt ,  OAB  SP  173.362,  Rodr igo  César  de  Olive ira  Marinho,
OAB  SP  233.248,  Cris ane  Romano,  OAB  SP  123.771  e  Janaína  Melo  Ribeiro  Tomaz,  OAB
PB  10.412).  Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.

D EC I SÃO :  DES PROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UN AN IM IDA DE ,  NO S  TE R MO S  DO
VOTO DO  R ELATOR .  

(PJE-22 º)  –  Inc idente  de Resolução de Demandas  Repe vas  nº
0000271-25.2017.815.0000.  (Apenso  ao  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível  nº
008630-43.2015.815.2001).  REL ATO R:  EXM O.  SR .  DES.  JOÃO  ALVE S  DA  SI LVA .  Suscitante :
Desembargador  Oswaldo  Tr igueiro  do  Valle  Fi lho.  Suscitado:  Tr ibunal  de  Jus ça  do
Estado  da  Paraíba.  1º  Interessado:  Josi lda  Remígio  do  Rêgo  (Advs.  Thiago  José  Menezes
Cardoso,  OAB  PB  19.496  e  Dibs  Cou nho  Rodr igues,  OAB  PB  16.195).  2º
Interessado: Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS ,  OAB  PB  10.810. 1º  Amicus  curiae :  Maria  Helena  Ayres  de  Albuquerque
(Advogada  em  causa  própria,   OAB  PB  21.910).  2º  Amicus  curiae :  Associação  dos
Técnicos,  Auxi l iares  e  Analistas  Judic iár ios  da  Para íba  -  ASTAJ  (Advs.  Yuri  Paul ino  de
Miranda,  OAB  PB  8.448  e  outros).  O bs . :  Aver ba ram  s uspe içã o  os  E xm o s .  S rs .  Des emb a rg a dor es
Ab rah am  L in co l n  d a  Cunha  Ram os  e  Ma rcos  Ca va lca n  de  A lbuq u erq ue  (fl . 2 23)  ( art .4 0  d o  R . I .  do
TJ PB) .

COTA:  A DI ADO  PA RA  A PRÓX IM A  S ES SÃO,  POR  INDI CAÇÃO  DO  RE LATO R .



(PF-23º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Especial  nº  0009444-
94.2011.815.2001.  RELATO RI A  DA  P RESI DÊ NCI A  DO  TRI BU NA L  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TA DO  DA  PAR AÍ BA .
Agravante :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravado :  Diametro Confecções  Ltda.

D EC I SÃO :  DES PROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UN AN IM IDA DE ,  NO S  TE R MO S  DO
VOTO DO  R ELATOR .  

(PF-24º)  –  Agravos  Internos  em  Recurso  Espec ial  e
Extraordinár io  nº  0011133-29.2018.815.2002.  R EL ATO RI A  DA  PRE SI DÊ NCI A  DO  TRI BU NAL  DE
JUS TIÇA  DO  ESTAD O  DA  PAR AÍ BA .  Agravante :  Felipe  Pere ira  dos Santos  (Advs.  Rafael  Caldeira
Linhares  de  Souza,  OAB  PB  28.449  e  outra).  Agravado:  Ministério  Públ ico  do  Estado  da
Paraíba.

D EC I SÃO :  DES PROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UN AN IM IDA DE ,  NO S  TE R MO S  DO
VOTO DO  R ELATOR .  

(PF-25º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Extraordinário  nº
0012177-33.2011.815.2001.  R ELATO RI A  DA  PRES I DÊNC IA  DO  TRI BU NAL  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TAD O  DA
PA R AÍ BA .  Agravante :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Agravado:  Município  de  Cacimbas  (Adv.  Paulo
Ítalo de Ol iveira Vilar,  OAB PB 14.233).

COTA:  RET I R AD O  DE  PAUTA ,  P O R I NDI CAÇÃO  DO  RE LATO R .

(PF-26º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Especial  nº  0055600-
38.2014.815.2001.  RELATO RI A  DA  P RESI DÊ NCI A  DO  TRI BU NA L  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TA DO  DA  PAR AÍ BA .
1º  Agravante :   PBPREV  –  Paraíba  Previdência,  representado  pelo  Procurador-Geral
PAULO  WANDERLEY  CÂMARA,  OAB  PB  10.138.  2º  Agravante :  Estado  da  Para íba,
representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.
Agravados:  1º  -  João  Ba sta  Fidel is  Fi lho  (Advs.  Alexandre  Gustavo  Cézar  Neves,  OAB
PB 14.640 e outros),  2º  -  PBPREV – Paraíba  Previdência,  representado pelo Procurador-
Geral  PAULO  WANDERLEY  CÂMARA,  OAB  PB  10.138  e  3º  -  Estado  da  Paraíba,
representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.

D EC I SÃO :  N ÃO  SE  CON HECE U  DO  AG RAVO,  PO R  U NA NI M IDA DE ,  NO S
TERM OS  DO  VOTO DO  RE L ATO R .  

(PF-27º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Especial  nº  0039629-
18.2011.815.2001.  RELATO RI A  DA  P RESI DÊ NCI A  DO  TRI BU NA L  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TA DO  DA  PAR AÍ BA .
Agravante :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Agravado:  Rosenil  Domingos  de  Souza  e  outros  (Advªs.  Ana
Cris na de Oliveira Vilarim, OAB PB 11.967 e outra) .

D EC I SÃO :  N ÃO  SE  CON HECE U  DO  AG RAVO,  PO R  U NA NI M IDA DE ,  NO S
TERM OS  DO  VOTO DO  RE L ATO R .  

(PF-28º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Extraordinário  nº
0000870-89.2011.815.0091.  R ELATO RI A  DA  PRES I DÊNC IA  DO  TRI BU NAL  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TAD O  DA
PA R AÍ BA .  Agravante :  Maria  Lúcia  Pereira  dos  Santos  (Advs.  Marcos  Antônio  Inácio  da
Si lva,  OAB  PB  4007  e  outra).  Agravado:  Município  de  Assunção  (Adv.  José  Neto  Freire
Rangel ,  OAB PB 6145).

D EC I SÃO :  DES PROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UN AN IM IDA DE ,  NO S  TE R MO S  DO
VOTO DO  R ELATOR .  

(PF-29º)  –  Agravo  Interno  em  Recurso  Extraordinário  nº
0003533-45.2013.815.0251.  R ELATO RI A  DA  PRES I DÊNC IA  DO  TRI BU NAL  DE  JUS TIÇ A  DO  ES TAD O  DA
PA R AÍ BA .  Agravante :  Inácio  Roberto  de  Lira  Campos  (Adv.  Newton  Nobel  Sobreira  Vita ,
OAB PB 10204).  Agravado:  Ministério Público do Estado da Paraíba.

D EC I SÃO :  DES PROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UN AN IM IDA DE ,  NO S  TE R MO S  DO
VOTO DO  R ELATOR .  



Nada  mais  ocorrendo,  o  Excelen ssimo  Senhor
Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  –  Presidente,  deu  por  encerrada  a
presente sessão,  às  15h40min,  da  qual  foi  lavrada a presente Ata.

Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL 
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